
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DEFINIÇÃO: Este contrato visa documentar a proposta de prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA e aceita previamente pela CONTRATANTE, contendo todas as informações acerca do serviço, bem como as descrições das condições de pagamento e prazos previamente definidos.
Resolvem as partes celebrar o presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições a seguir:
CONTRATADA
	NOME COMPLETO
	Escreva aqui o seu nome completo

	CPF
	Coloque aqui o número do seu CPF ou CNPJ se você for pessoa jurídica

	Endereço
	Escreva aqui o seu endereço, rua, número, bairro, cidade e estado 

	Contatos (celular e e-mail)
	Coloque o número do seu celular e seu endereço de e-mail




CONTRATANTE (cliente)
	NOME COMPLETO
	Escreva aqui o nome completo da sua cliente

	CPF
	Coloque aqui o número do CPF da sua cliente

	Endereço
	Escreva aqui o endereço da sua cliente, rua, número, bairro, cidade e estado

	Contatos (celular e e-mail)
	Coloque aqui o número de celular e o endereço de e-mail da sua cliente




Descrição dos serviços e detalhes
	Serviço contratado
	Escreva aqui o tipo de serviço a ser oferecido

	Quanto tempo dura o serviço e o suporte
	Escreva aqui, em quanto tempo será realizado o serviço, por exemplo: 
O serviço contratado será realizado no prazo de 1 mês após a assinatura do contrato. E o suporte será prestado durante a execução dos serviços e 15 dias após o término. 

	Especificação do serviço
	Escreva aqui o que o serviço oferece, e o que será entregue para a cliente (materiais etc.). 

	Como será a dinâmica?
	Escreva aqui como serão realizados as postagens e alinhamentos de conteúdos a serem postados.

	Como funcionará o suporte (tempo de resposta, dias e horários disponíveis)
	Escreva aqui de forma clara qual será o suporte ao seu cliente. Se será via WhatsApp, e-mail ou de outra forma. Em quanto tempo a pessoa será respondida, em quais dias e horários o suporte está disponível, para quais casos a pessoa poderá usar o suporte
Exemplo: O suporte estará disponível de segunda a sexta, das 13:00 às 17:00. O prazo para resposta é de 24 horas.
No suporte poderão ser sanadas dúvidas sobre as sessões e materiais desenvolvidos. 

	Por onde será feito o suporte
	Escreva aqui por onde será feito o suporte. Exemplo: O suporte será feito pelo WhatsApp (xx) xxx-xxxx. 
Ou: O suporte será feito através do e-mail xxxxxxxx. 

	Como funciona em caso de rescisão
	Descrito na cláusula 11ª do contrato. 




Valor e forma de pagamento
	Valor
	Escreva aqui o valor dos serviços, exemplo: R$ 900,00. 

	Forma de pagamento
	Escreva aqui a forma de pagamento, se é à vista, parcelado, se tem entrada e qual o vencimento das parcelas. 
Dados para transferência: Escreva aqui os seus dados bancários. 
PIX: Escreva aqui o número do seu PIX. 

	Prazo do contrato
	Escreva aqui o tempo máximo que a pessoa tem para revisar e aprovar as artes, exemplo: 15 dias. 





OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula 1ª. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE os serviços descritos no quadro “3” deste contrato. 


OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cláusula 2ª. A CONTRATANTE se obriga a apresentar à CONTRATADA todas as informações necessárias ao bom e fiel cumprimento do presente contrato, dentro dos prazos estabelecidos, estando ciente a CONTRATANTE de que o atraso no fornecimento das informações, dados e documentos demandados pela CONTRATADA, poderá acarretar o atraso na conclusão do serviço. 

Cláusula 3ª. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento conforme valor e condições descritas no quadro “4” deste contrato, sendo que caso atrase o pagamento, será cobrado juros de 1% ao mês e poderá a CONTRATADA suspender imediatamente os serviços.  Na hipótese de inadimplência das obrigações financeiras ora assumidas neste contrato pela CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá notificá-la para que sane a sua falha no prazo de 07 dias corridos. Não sanada a dívida, a CONTRATADA terá o direito de entrar com as medidas legais cabíveis.

Cláusula 4ª. A CONTRATANTE deve respeitar as datas e horários previamente combinados para cada entrega de conteúdo. Sendo que, caso não envie sem qualquer tipo de justificativa, o serviço será computado como entregue. Visto que a CONTRATADA estava naquele período à sua disposição para execução do serviço. 

Cláusula 5ª. A CONTRATANTE, caso deseje alterar algum prazo previamente acordado, deverá avisar com antecedência mínima de 24 horas. 

DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula 6ª. A celebração deste contrato não implica e nem implicará na existência de qualquer vínculo empregatício entre as partes contratantes.

Cláusula 7ª. O presente Contrato estará vigente enquanto os SERVIÇOS estiverem em execução, iniciando-se na assinatura do contrato, e se encerrando quando da conclusão e entrega dos SERVIÇOS.
Cláusula 8ª. As partes declaram possuir capacidade jurídica necessária para celebrar este Contrato e cumprir com as obrigações por elas assumidas.

Cláusula 9ª. As partes se obrigam a manter a confidencialidade e sigilo relativo a qualquer informação, dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais obtidas em razão da execução do presente Contrato. 

Cláusula 10ª. A não exigência, por qualquer uma das partes, do cumprimento de qualquer Cláusula ou condição estabelecida, será considerada mera tolerância, não implicando na abdicação do direito de exigi-la no futuro, não afetando a validade deste Contrato e/ou quaisquer de suas condições.

DA RESCISÃO CONTRATUAL
Cláusula 11ª. Caso a CONTRATANTE venha a cancelar os serviços contratados, após a assinatura do contrato, deverá arcar com multa contratual no percentual de 10% do valor do contrato. E caso o cancelamento ocorra durante a execução dos serviços, deverá arcar com todo o serviço prestado até o momento, mais multa contratual de 10% sob o valor em aberto. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
Cláusula 12ª. A CONTRATANTE autoriza a coleta de dados pessoais imprescindíveis à execução deste contrato. 

Cláusula 13ª. O acesso aos Dados Pessoais será limitado às pessoas que tiverem necessidades legítimas para acessá-las.

Cláusula 14ª. A CONTRATADA poderá utilizar os dados da CONTRATANTE, enquanto persistirem as finalidades do contrato e as comerciais, para informar a respeito de novidades, promoções, campanhas etc., sendo que, caso a CONTRATANTE não deseje receber mais mensagens, poderá enviar um e-mail para xxxxxxxxxxx COLOCAR SEU E-MAIL, solicitando a interrupção.

Cláusula 15ª. A CONTRATADA se compromete a tratar qualquer Dado Pessoal obtido por meio da relação com a CONTRATANTE apenas para finalidades comerciais específicas e legítimas.

Cláusula 16ª. A CONTRATADA se compromete a tratar os dados pessoais a que tiver acesso, em conformidade com as cláusulas contratuais. E a manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado.

DA CONFIDENCIALIDADE E DO SIGILO
OBJETIVO: Tem o objetivo de evitar a divulgação e utilização não autorizada das informações confidenciais trocadas entre as PARTES por ocasião deste contrato. 

CONCEITOS: Para os fins deste acordo, serão consideradas confidenciais todas as informações, transmitidas por meios escritos, eletrônicos, verbais ou quaisquer outros e de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando a: know-how, técnicas, design, especificações, desenhos, cópias, modelos, fluxogramas, croquis, fotografias, software, mídias, contratos, planos de negócios, propostas comerciais, processos, tabelas, projetos, nomes de clientes, de revendedor e distribuidor, resultados de pesquisas, invenções e ideias, financeiras, comerciais, dentre outros. 

Não serão consideradas confidenciais as informações que: 
a) Sejam ou venham a ser publicadas ou a se tornar públicas, desde que tais divulgações não tenham sido, de qualquer forma, ocasionadas pela PARTE CONTRATADA; 
b) Tenham sido desenvolvidas pela PARTE CONTRATADA a qualquer tempo, a partir de fontes independentes do projeto de colaboração; 
c) Tenham sido legitimamente recebidas de terceiros, desde que não derivadas de violação de dever de confidencialidade; 
d) Sejam expressas ou tacitamente identificadas pela PARTE CONTRATANTE como não mais sendo sigilosas ou de sua propriedade. 

Cláusula 17ª. As partes se obrigam a manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação a que tiverem acesso, a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenham acesso no exercício profissional, e ainda:

a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, informações, técnicas e, sobre todos os materiais obtidos com sua participação, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, desenhos, cópias, diagramas, modelos, fluxogramas, fotografias, programas de computador, processos, projetos, dentre outros;

b) a não tomar, sem autorização da prestadora de serviços, qualquer medida com vistas a obter para si ou para terceiros, os direitos de propriedade intelectual relativos às informações sigilosas a que tenham acesso; 

c) que todos os materiais, sejam modelos, protótipos e/ou outros de qualquer natureza pertencem à prestadora de serviço.

Cláusula 18ª. Em caso de dúvida sobre a confidencialidade de determinada informação, a PARTE CONTRATADA deverá mantê-la em absoluto sigilo, até que a PARTE CONTRATANTE se manifeste expressamente a respeito. 

Cláusula 19ª. As PARTES comprometem-se a utilizar as informações confidenciais apenas no âmbito do desenvolvimento e da execução do serviço, sendo vedada tanto a sua divulgação a terceiros, quanto qualquer outra utilização que não seja expressamente permitida pela PARTE CONTRATADA.

Cláusula 20ª Em caso de qualquer falha na segurança das informações confidenciais, a PARTE CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à PARTE CONTRATANTE. A pronta comunicação da PARTE CONTRATADA não exclui, entretanto, a sua responsabilização pelo defeito na proteção dos dados sigilosos. 

Cláusula 21ª: Não será considerada quebra de confidencialidade a divulgação de informações ordenadas pela legislação ou por autoridade judiciária ou administrativa competente. 

Cláusula 22ª. A PARTE que violar as obrigações previstas neste Termo deverá indenizar e ressarcir a outra PARTE pelas perdas, lucros cessantes, danos diretos e indiretos e quaisquer outros prejuízos patrimoniais ou morais que surjam em decorrência deste descumprimento. Por ocasião de sua violação, o Termo de Confidencialidade poderá ser imediatamente rescindido pela PARTE prejudicada, sem necessidade de aviso prévio e sem gerar, com este fato, direito a indenizações ou ressarcimentos. 

Cláusula 23ª O presente acordo possui caráter irrevogável e irretratável e inicia a partir da data de sua assinatura, permanecendo-o enquanto e após estiver entregue o serviço contratado, e o seu não cumprimento acarretará todos os efeitos de ordem penal, civil e administrativa contra seus transgressores.

E por estarem justas e acordadas, as PARTES assinam este instrumento em 02 (duas) vias de idêntico conteúdo e forma abaixo arrolados. 

Coloque aqui a sua cidade e estado. Exemplo: São Paulo – SP.
23 de dezembro de 2022

____________________________________________________ 
CONTRATANTE ASSINATURA (AQUI A SUA CLIENTE ASSINA)

____________________________________________________
 CONTRATADA ASSINATURA (AQUI VOCÊ ASSINA)





